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O Escoamento das Aguas
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1 . HARMONIA DOS TEXTOS DOS CÓDIGOS CIVIL E DAS ÁGUAS

E n t r e  as disposições prelim inares estatuídas pelo Código para regularem 
a  regime das águas comuns e particulares, encontra-se a  contida na seguinte 
regra, que diz respeito ao escoamento natural das águas: “Os prédios inferio
res são obrigados a receber as águas que correm naturalm ente dos prédios 
superiores” ; < , i • í

Como seu complemento, estabelece no parágrafo único: “Se o dono do 
prédio superior fizer obras de arte para facilitar o escoamento, procederá de 
modo que não piore a condição natural e anterior do outro” .

Êstes dois preceitos condensam m atéria já  preexistente no Código Civil, 
que a reune num só artigo, com a seguinte redação:

“O dono do prédio inferior é obrigado a receber as águas que 
correm, naturalm ente, do superior. Se o dono dêste fizer obras de 
arte para facilitar o escoamento, procederá de modo que não piore 
a condição natural e anterior do outro” .

Neste últim o Código, encontra-se colocado entre os cham adas direitos de 
vizinhança, seguindo-se a orientação do Código de Zurique, arts . 144 e 145, 
donde foi copiado (1 )  evitada assim sua classificação no instituto jurídico da 
servidão.

Assim procedendo, quis o legislador salientar que a obrigação aí prevista 
era menos uma contingência de ordem social, que um fenômeno de ordem 
física a obedecer; e ao invés de registrar o preceito entre as servidões, esti
pulou-o como restrição à propriedade, oriundo de im perativo da natureza, 
decorrente do estado de vizinhança.

Nosso direito anterior já  m antinha essas determinações (do  artigo e do 
parágrafo), servindo-se de subsídios que procediam  do direito rom ano. (2 )

(1 )  SÁ P e r e i r a , M an. do Código C ivil, n.° 92.
(2 )  C l o v is , Código C iv il com ., vo l. 3, a r t .  563.
Vejam -se em  V e r s i a n i  V e l o s O, Textos do D ireito Romano, esta e outras passagens 

com as respectivas traduções: "S i ex agromeo aqtta fluens noceat loco qui est intra conti- 
nentia. Est aediiicio: non posse mo aquae pluviae arcertdae conveniri, quod si ex continen- 
titus profluens in neum agrum deilaut, eique noceat”  (D ig ., L . 39, T .  3, f r .  1 § 20, De 
a£ua) .
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2 .  A RAZÃO DE SER DO PRECEITO

A razão de ser do preceito do a r t. 69 e seu parágrafo único do Código 
de Águas, conforme ficou expresso, reside na própria contingente situação 
dos prédios: dos terrenos do mais alto a natureza faz escorrer as águas para 
os terrenos do mais baixo.

A lei recebe a lei de ordem física e transform a-a em princípio social, no 
interesse da solidariedade hum ana.

Comentando a hipótese disse elegantem ente um dos nossos juristas: “E ’ 
claro que a sociedade não faz aqui senão sancionar e reconhecer um decreto 
da natureza” . (3 )

P ara  reforço do conceito, existe tanto  no dispositivo de um, como no do 
outro dos dois Códigos, um a expressão típica que nos adverte a outras consi
derações, ou seja a expressão naturalm ente.

J á  L a f a y e t t e  explicava que a determ inação legal da espécie só tinha 
cabimento com as águas pluviais (quae de coelo cadunt) e com as que nas
cem espontâneam ente do prédio superior ( quae in  fundo oriuntur), contanto 
que sigam “a direção que lhes imprime a configuração nativa do solo” . (4 )

As águas pluviais e as águas nascentes são de fato aquelas únicas prote
gidas pela fôrça do preceito; mas é ainda necessário que o curso se faça em 
princípio sem nenhum a interferência do homem, obedecendo simplesmente 
o pendor natural do terreno.

3 .  ÁGUAS NÃO INCLUÍDAS NA HIPÓTESE

Do exposta decorre que não são protegidas pelas disposições legais, ati- 
nentes ao escoamento, as águas nas seguintes hipóteses:

a )  quando procedentes de polos ou cisternas, diques, açudes e outros 
reservatórios; nem as que brotem  de fonte ou veio abertos pela indústria hu
mana, embora se lhes deixe seguir a inclinação natural do terreno. (5 )

ò ) quando provêm de fábricas, usinas e oficinas industriais, que en tre
tan to  podem  vir a gozar de outro favor legal de escoamento por meio de aque- 
duto, diferente, entretanto, daquele em análise, referente ao escoamento na
tural; (6 )

c ) quando vêm à superfície por meio de bombas hidraulicas ou m oto
res elétricos, ou quaisquer outros aparelhos mecânicos, ainda que elas se des
tinem  exclusivamente à irrigação (7 ) ;

( 3 )  SÁ  P e r e i r a ,  o p .  e  loc. cits.
( 4 )  LAFAYETTE, D ir . das Coisas, § 121  A.
( 5 )  C a r v a l h o  d e  M e n d o n ç a ,  Rios e Águas Correntes, n .°  1 72 ; L o b ã o , Águas, § 1 5 9 ;  

L a f a y e t t e , op. e loc. cits.

( 6 )  SÁ  P e r e i r a , o p .  e  loc. cits.

( 7 )  C a r v a l h o  S a n t o s , Código C iv il I i t . ,  v o l .  8 , n o ta  2 a o  a r t .  5 6 3 .
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d )  quando escorrem do beirai dos telhados, desobedecendo o estatuído 
no a r t. 575 do Código Civil; (8 )

e )  quando defluem de áreas inclinadas por fôrça artificial para o pré
dio inferior.

Referindo-se às exceções, Carvalho Santos adverte que o preceito deve 
ser examinado por dois aspectos: não só quanto ao modo pelo qual as águas 
derivam, mas tam bém  quanto ao modo de serem conduzidas ou escoadas.

O prédio inferior não é obrigado a receber as águas que, embora brotan
do no superior (nascentes) ou nêle caiam com a chuva (águas pluviais) dêle 
não defluem naturalm ente . (9 )

E na esteira das observações de Pacifice-Mazzoni, cita algumas hipó
teses que podem ocorrer, entre as quais as seguintes:

a )  se as águas passam a defluir por se ter rompido um anteparo ou 
represa, natural ou artificial, dependendo a solução da natureza dessa represa 
ou anteparo, não sendo obrigação do prédio inferior receber as águas, se era 
natural;
e em contrária, se artificial; pois que o proprietário do prédio superior não 
assume a obrigação de preservar eternam ente o inferior de escoamento na
tural;

b ) se as águas brotam  no terreno superior em conseqüência de sonda
gens, ou em conseqüência de quaisquer outros trabalhos, reconhecendo-se para 
a caso a solução do a r t .  564 do Código Civil.

Todavia, a solução de casos que podem advir, não adm ite um a orienta
ção padronizada com antecipação, e cada qual deve ser resolvido após aten
cioso exame de suas circunstâncias peculiares, tendo-se em vista a regra cons
tan te  da obrigação de receber o prédio inferior as águas que escoarem natu
ralmente, sem que ta l constitua um a servidão.

4. o escoamento pode ser periódico ou contínuo
E ’ preciso esclarecer que o disposto no tocante ao escoamento das águas 

não carece de que êle seja contínuo, inin terrupto .
Isso, aliás, bem se com preende com o fato de estarem  as águas pluviais 

incluídas entre aquelas que correm naturalm ente.
Daí, incluírem-se tam bém  na determ inação legal as águas extravasantes 

de charcos ou lagoas, em conseqüência de enchentes.
Nesse caso, o dono do prédio inferior não fica impedido de realizar as 

obras necessárias para evitar êsses extravasamentos, desde que tais obras não 
prejudiquem  o prédio superior.

( 8 )  “ O  p r o p r i e t á r i o  e d i f i c a r á  d e  m a n e i r a  q u e  o  b e i r a i  d e  s e u  t e l h a d o  n ã o  d e 3 p e je  
s ô b r e  o  p r é d io  v iz in h o ,  d e ix a n d o , e n t r e  ê s t e  e  o  b e i r a i ,  q u a n d o  p o r  o u t r o  m o d o  o  n ã o  p o s s a  
e v i t a r ,  u m  i n te r v a lo  d e  d e z  c e n t ím e t r o s ,  p e lo  m e n o s ” .

( 9 )  C a r v a l h o  S a n t o s ,  o p .  e  loc. cits.
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Assim tam bém  pode acontecer em geral a tôdas as águas, que escorram 
naturalm ente, contínua ou periodicamente, quando a proprietário do prédio 
para onde correm se ofereça para desviá-las desde que seja possível, por meio 
de obras (sem pre que não haja interesse contrária do prédio superior), não 
só para esgotos, cursos dágua ou qualquer outro escoadouro.

5 .  RECIPROCIDADE DE OBRIGAÇÕES ENTRE OS PRÉDIOS 
SUPERIORES E INFERIORES

Como resultante im ediata do direito do prédio superior poder escoar as 
águas, que correm naturalm ente para o prédio inferior, surge a obrigação de 
não em baraçar o proprietário dêste o fluxo das águas, erguendo qualquer 
óbice que as desvie ou represe.

Essa obrigação não o inibe da realização de obras, que tornem  o escoa
mento menos prejudicial ao seu prédio, quer evitando-lhe danos, quer mesmo 
tirando proveito dêsse gravam e da natureza, desde que se não modifique a 
feição do escoamento natural no prédio superior, nem se cause, outrossim, 
qualquer dano ao mesmo prédio.

Em  compensação, se o proprietário do prédio superior, no intuito de se 
utilizar das águas ou beneficiar seu fundo, desvia-as do seu curso natural para 
o prédio inferior, com êsse desvio já não o socorre a lei para  fazer o prédio 
inferior suportar o escoamento, em bora se venha êle a fazer naturalm ente 
após a utilização ou beneficiam ento.

Basta que haja  a modificação do curso traçado pela natureza, para que 
cesse a obrigação do prédio inferior.

Quando êsse desvio se opera por fôrça acidental da própria natureza, 
deixando as águas de escoar por onde sempre fizeram norm alm ente o seu 
fluxo, para o fazerem por outro, já  a solução preconizada é diversa e o ônus 
desaparece daquele ponto por onde se escoava, para recair sôbre o novo ca
m inho naturalm ente preferido. (10 )

6 .  CARREAMENTO DE TERRAS E OUTROS MATERIAIS

Com as águas que defluem naturalm ente de um  terreno para outra, po
dem ser arrastadas terras, seixos, arbustos e quaisquer m ateriais úteis ou pre
judiciais.

Em  relação aos mesmos, prevalecem, idênticas obrigações às estudadas, 
no tocante às águas, desde que tais objetos sejam  arrastados naturalm ente, 
sem interferência do hom em .

Nem  o proprietário d a  prédio inferior pode praticar obras que impeçam 
a en trada dessas m atérias carreadas, nem o do prédio superior pode im pedir 
que elas venham  porventura fertilizar o fundo inferior com o prejuízo do seu 
p réd io . (11 )

(1 0 ) C a r v a l h o  S a n t o s , op . e loc. cits.

(1 1 ) P a c i f i c i - M a z z o n i , Is t. D ir . C iv . Italiano, vol. III , p a r t e  2.“, n.° 234.
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7 .  in d e n iz a ç ã o

N o tocante à indenização às hipóteses diversas de danos ou prejuízos que 
podem ocorrer, causados pelas águas, quando correm do prédio superior para 
o inferior, estão sujeitas a soluções distintas, ainda aqui subordinadas à sim
ples ação da natureza ou à intervenção artificiosa do hom em .

Como verdadeiro corolário dos princípios que vêm sendo expostos, no 
prim eiro caso não é reconhecido direito à indenização, enquanto no segundo 
acontece o inverso.

Observa SÁ P e r e i r a :  “N ão é que as águas, que correm naturalm ente, 
não causem dano como as outras, cujo curso é devido à arte do homem; às 
vêzes, mesmo, êle será m uito maior naquele caso que neste. M as é que na
quele o dano não é juridicam ente reparável, isto é, o proprietário do prédio 
inferior não pode exigir do dono do prédio superior que o indenize do pre
juízo sofrido porque, como dizia o jurisconsulto romano, não é a água mas a 
natureza do terreno que o causa —  non aqiía &sd natura loci nocet (D ig . de 
aqua e t aquae pluviae arcendae, 1, 1 4 ) ” . ( 1 2 )

Compensações reconhecidas, entretanto, ao prédio inferior, são as que 
consistem do direito exclusivo sôbre a terra  e m ateriais transportados pelas 
águas e depositadas em seu terreno, bem como a utilização das águas em todos 
os sentidos, sem que assista qualquer direito ao dono do fundo de onde pro
vêm . ( 1 3 )

'L o b ã o  isso reconhecia nos seguintes têrm os: “Essas águas levam enxur- 
ros que engrossam e utilizam os mesmos prédios, compensando com êste cô
modo êsse incômodo” . ( 1 4 )

8 .  VIZINHANÇA E CONTIGÜIDADE
A expressão “vizinhança” tem  sido m uitas vêzes restringida pela de 

“contigüidade”, cuja compreensão é de proxim idade imediata, enquanto aque
la pode envolver um a proximidade simplesmente m ediata.

O Código Civil, ao fixar o preceito que vimos estudando, situa-o entre 
os chamados “direitos de vizinhança” .

R ealm ente, não só os prédios contíguos àqueles onde caem as águas p lu
viais e para onde se escoam as águas nascentes, são obrigados a receber as 
que fluem naturalm ente do superior para o inferior; mas todos, sucessivamen
te, que se achem em situação de inferior, desde que presos a essa relação de 
vizinhança, até encontrarem  as mesmas águas o seu escoadouro natural; ou 
sejam  consumidas em qualquer uso; ou se modifique por arte do homem a 
feição do seu curso.

Aliás, êsse já  era preceito do direito romano, ( 1 5 )  que foi acatado pelos 
nossos ju ristas.

(1 2 ) SÁ P e r e i r a , o p .  e loc. cits.
(1 3 ) C a r v a l h o  S a n t o s , o p .  e loc. cits., n.° 5 .
(1 4 ) L o b ã o , T ra t. das Águas, § 158.
(1 5 ) Digesto, L .
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Nessa compreensão de vizinhança têm-se admitido mesmo os terrenos 
separados por estradas públicas e muros divisórios, que, em ta l caso, devem 
dar passagem bastante para o fluxo natu ra l. (16 )

No caso de estrada pública, rua ou outro qualquer bem do domínio pú
blico comum, parece fora de propósito a divergência, que quer excluir a ad
m inistração pública da obrigação de suportar o gravame da natureza.

O Código de Águas não faz nenhum a restrição nesse sentido; e sendo êle 
um corpo de dispositivos de direito público e direito privado, afiguram-se-nos 
na obrigação de suportar as águas do escoamento natural quaisquer prédios 
inferiores, embora daquele domínio.

9 .  O ESCOAMENTO NÃO É UMA SERVIDÃO EM  FAVOR DO 
PRÉDIO INFERIOR

E ’ interessante ressaltar que essa disposição preliminar, relativa ao apro
veitam ento das águas, estabelece um  dever  para os prédios inferiores, não 
podendo de tal modo ser interpretada, como se já  tem  erradam ente procedido, 
como um direito  de receber as águas.

T al pode ocorrer, entretanto, por meio de servidão convencional.
Assim, sem que lhes assista êsse direito real, os donos dos prédios infe

riores não podem reclam ar contra a utilização das águas a montante, qualquer 
pretexto ou fundamento, mesmo sob o de que elas lhes viriam a ser mais úteis 
que ao prédio de onde provinham .

10. AÇÕES RELATIVAS AO ESCOAMENTO
No tem po em que a processualística repartia as ações por extensa série 

com denominações especiais, traçando-lhes os motivos fundam entais e espe
cificando-lhes os requisitos inerentes, bem como determ inando desde logo as 
defesas admissíveis a cada um a delas em partícula, as ações possessórias, a 
negatória e a confessória, eram  as comumente invocadas para os casos rela
tivos ao escoam ento das águas.

Tinha, então, a hipótese em análise, o tratam ento conferido às servidões, 
conforme de fato nosso direito a considerava. (17 )

Hoje, as ações adequadas para a espécie, um a vez saídas do ciclo das 
espécies de caráter possessório, entram  no quadro geral das ações ordinárias, 
subordinadas a um rito único, e sem formas ou requisitos específicos.

11 . OBRAS FEITAS PARA O ESCOAMENTO
O parágrafo único do a r t. 69 e a segunda parte do a rt. 563 do Código 

Civil m antém  a mesm a redação, referindo-se às obras de arte, que o proprie
tário  do prédio superior pode realizar, para que facilitado fique o escoamento 
das águas. !_j

(1 6 ) CARVALHO DE M e n d o n ç a , Rios e Águas, n.° 172.
(1 7 ) L a f a y e t t e , op. c it., 8 135 e 136; L a c e r d a , D ir . das Coisas, Vol. 2.° § 106 

C o r r ê a  J u l l e s ,  D outrina das ações, § 56 a 60; N u n e s  d a  S il v a  D ireito  processual, 
geral, § 13.
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A condição básica estabelecida para que tais obras sejam admitidas, é 
a de que não venham  a piorar a condição natural e anterior do prédio a ju 
san te .

Essa exigência da lei vem esclarecer que não há proibição integral do 
auxílio do homem, para que facilitado fique o curso das águas.

Um a vez conservada a mesma natureza do terreno por onde as águas 
correm e não piorada a condição anterior da descarga, a proibição inexiste.

Refere-se ta l proibição:
a) à m udança da direção do curso natural das águas para um declive 

diferente;
b )  ao emprêgo delas, antes do seu escoamento, em usos que a tornem  

nociva, corrom pida ou carregada de detritos;
c ) a reuni-las em canal, ou represá-las, ocasionando como conseqüên

cia, imprimir-lhes m aior rapidez ou volume (1 8 );
d ) a tornar o seu curso de contínuo em interm itente ou vice-versa; (1 9 )
e ) a não im pedir o prédio inferior de proceder à reconstrução de diques 

ou anteparos anteriorm ente existentes no fundo superior, desde que não se 
pratique inovação contra o im perativo da natureza, prejudicial a êsse prédio;

/ )  a não poder desviar o escoamento para a estrada pública, ou parti
cular, sôbre que lhe assiste servidão de trânsito . (20 )

O dono do fundo superior não fica, entretanto, inibido de realizar obras 
para  o aproveitam ento das águas, nos usos que lhe aprouver; ao contrário, 
podè utilizá-las tôdas, com ou sem tais obras.

O que não pode, é fazê-lo piorando a condição anterior do prédio inferior.
Faça a utilização sem piorar essa condição e de m aneira que o fluxo re

m anescente da água não seja obstado de seguir sua natural direção e nada 
se lhe poderá ob jetar.

No tocante às águas, que forem utilizadas, já  não poderão ter curso pelo 
prédio inferior, quando conspurcadas, a não ser que se estabeleça um a servi
dão convencional para  êsse fim . (2 1 )

E ’ pois, necessário que não só as obras como a utilização se efetuem  sem 
prejuízo do curso norm al e natural das águas.

E sta ressalva em favor dos prédios inferiores subsiste mesmo no caso 
de não haver contiguidade; e ainda que o prédio interm ediário na vizinhança 
consinta nas obras, de que resulte modificar-se para pior a condição natural 
e anterior, visto que a anuência do titu lar do prédio interm ediário não im porta 
na anuência dos demais tam bém  protegidos pela disposição legal.

Ponto  sôbre o qual existe dissertação controversa na doutrina, é o de se 
saber se o prédio a m ontante pode reunir a água esparsa da chuva ou de nas
centes, para que flua por um só canal e se escoe por um só ponto.

(1 8 )  L a f a y e t t e , D ir . Coisas, § 121 A .
(1 9 )  C a r v a l h o  d e  M e n d o n ç a ,  op. ci t . ,  n .°  170.
( 2 0 )  I d e m , i d e m .
(2 1 )  P a c i f i c i - M a z z o n i , Ist. di D ir . C iv . Ita l. Vol. III , p a r t e  II, n .°  232.
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Em  nosso entender, reputam os a solução subordinada ao critério da prova 
da condição natural e  anterior, de forma que incumbirá aos Tribunais a veri
ficação dessa circunstância, quando em tal sentido se desavierem os proprie- 
tárioí dos fundos superior e inferior.

E  para isso, recomenda-se que os julgadores tenham  sempre à vista o 
velho preceito —  quod m ihi prodest e t tibi non nocet, facilè est conceden- 
dum . (2 1 )

12. OBRAS NO PRÉDIO INFERIOR
Resulta como consectário lógico dessa disposição estatuída em favor dos 

prédios inferiores, tam bém  o dever de não em baraçarem  êles o curso das 
águas, de forma que causem com quaisquer obras prejuízos aos prédios supe
riores .

D e ta l arte, não podem os seus proprietários levantar açudes ou muros, 
que as desviem, ou represem . (22 )

Èsse dever, todavia, não im porta na obrigação da limpeza dos obstáculos 
naturais, que venham  a impedir, no seu terrena, o curso norm al das águas, 
porque o imposto pela lei é a tolerância dos im perativos da natureza, nêles 
não se compreendendo, na forma do que já  se disse muito bem, nenhum a 
obrigação de fazer. (2 3 )

Tem-se reconhecido, entretanto, como dever conseqüente do prédio infe
rior, o de consentir que o dono do prédio superior realize os trabalhos neces
sários à desobstrução, a fim de que se faça o escoamento natural, correndo por 
conta dos interessados as respectivas despesas.

Se, porém, a obstrução tiver decorrido de trabalho ou artifício humano 
praticado no prédio inferior, êsse serviço deve ser executado por conta do seu 
dono. (2 4 )

13. CONDUÇÃO ARTIFICIAL DAS ÁGUAS

Se, ao revés do que se contém no preceixo legal, as águas são levadas 
artificialm ente do prédio superior para o inferior, isto é, por efeito da  engenho 
humano, qual a solução?

Regula o Código Civil, na a r t. 564, da seguinte forma, em favor do p ré 
dio inferior: “Quando as águas artificialm ente levadas ao prédio superior, cor
rerem  dêle para o inferior, poderá o dono dêste reclam ar que se desvie, ou se 
lhe indenize o prejuízo que sofrer” .

Êsse preceito, que teve tam bém  a sua fonte direta no Código Civil do 
Cantão de Zurique, (2 5 ) vai lançar suas raízes na interpretação a contrário 
sensu, que dava à regra o próprio direito rom ano.

( 2 2 )  L a f a y e t t e , op. e  loc. cits.
( 2 3 )  C a r v a l h o  S a n t o s , o p .  e loc. cits., n o ta  8 .
( 2 4 )  D iO N ÍSIO  G a m a ,  Das águas no D ir . C iv . Bras., n .°  6 3 ; C a r v a l h o  DE M E N 

DONÇA, o p .  c /< . ,  n .°  1 7 2 , in fine.
( 2 5 )  A rt. 1 4 2 , 2.® p a rte .
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Como nêle se lê, o Código Civil fala nas águas que são levadas artificial
m ente ao prédio superior.

Se as águas, porém, são pluviais, ou nascidas no prédio a montante, e se 
o seu proprietário as canalizar para o interior, o caso é diverso e pode com
portar outra solução.

Se, pelo curso natural, independente da canalização, teriam  elas, com 
m aior gravam e para o prédio inferior, a mesma saída que lhe dão as obras 
feitas, tais obras são permissíveis; se, porém, tais obras aum entarem  o gra
vame, o dono do prédio inferior poderá exigir que se desfaçam as obras ou se 
lhe indenize dos prejuízos sofridos; finalmente, se nenhum a piora das condi
ções naturais e anteriores se verificar, é igualmente permissível a atuação 
artificial sem qualquer indenização ao prédio inferior.

Se, entretanto, pelas obras efetuadas, o curso natural das águas é des
viado do seu natural escoamento, a solução deve ser, também, idêntica à con
densada no Código Civil para as águas levadas artificialm ente ao prédio su
perior, isto é, ou o retorno delas para o curso norm al ou a indenização dos 
prejuízos.

Presumè-se sempre, no caso de obras feitas, quer numa, quer noutra hi
pótese, que se o dono do prédio superior as fêz é porque um benefício lhe 
adviria delas; e não seria razoável, nem justo, que auferisse êsse proveito com 
o prejuízo do prédio inferior.

_ O direito à indenização é, sem embargo, reconhecido ainda mesmo que 
se opte pelo desvio das águas, desde que as obras realizadas causaram  qual
quer prejuízo ou dano. (26 )

14. O FLUXO NATURAL NÃO CONSTITUI SERVIDÃO EM FAVOR 
DO PRÉDIO INFERIOR

Ainda entre as disposições prelim inares referentes ao aproveitam ento das 
águas, o Código de Águas estatui o seguinte:

“O fluxo natural, para o prédio inferior, de água pertencente ao dono do 
prédio superior, não constitui por si só servidão em favor dêle” .

E sta  disposição tem  um  caráter com plem entar do que está firmado no 
artigo antecedente.

Enquanto o anterior estabelece para os prédios inferiores um a obrigação 
de receber as águas que naturalm ente correm dos prédios superiores, quis o 
legislador, logo a seguir, com a disposição em exame, deixar bem claro que 
esta obrigação não importa, concomitantemente, num direito de servidão re
conhecido em favor dos prédios inferiores.

N ada mais isto vem a ser que a declaração, em têrm os explícitos, do 
poder de disponibilidade de tôdas as águas, em bora de fluxo natural, pelo 
prédio superior.

(2 6 ) C a r v a l h o  S a n t o s , op. c it., a r t .  584, nota 4, vol.
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Se com as águas pluviais e das nascentes nenhum  direito de servidão se 
reconhece em favor dos prédios inferiores, com maior razão isto acontece com 
as águas advindas artificialm ente ao prédio superior.

A diferença, como ficou ressaltado, é que, em relação às primeiras há, 
para o fundo a jusante, um a obrigação de recebê-las, não existindo essa obri
gação no tocante às segundas, exceto no caso de servidão legal de -aque- 
duto. (27 )

Desde que o titu lar do prédio a m ontante utilize as águas naturais, es
tancando a efetividade daquela obrigação, o titu lar do prédio inferior não 
poderá alegar a existência de um a servidão em seu favor, a menos que se 
tenha constituído por meio de convenção ou por efeito da lei.

Essa utilização está, sem embargo, adstrita às necessidades do seu con
sumo, não podendo o dono do prédio superior desperdiçar as águas em pre
juízo dos outros prédios que delas se possam aproveitar, sob pena de indeni
zação aos proprietários dos mesmos; nem podendo desviá-las do seu curso 
normal para lhes dar outro, salvo o consentimento expresso do que as rece
beriam naturalm ente . (2 8 )

15. TRADIÇÃO DO DIREITO ROMANO

O escoamento das águas advindas naturalm ente a um prédio dentro dos 
contornos do estudo feito, não é tido pela atual sistemática do nosso direito 
como um a servidão instituída, nem em favor do prédio superior, nem em 
favor do prédio inferior.

Entretanto, fôrça é aceitar que respeitáveis opiniões discordantes clas
sificam o escoamento de águas como “verdadeira servidão”, (2 9 ) embora já 
os jurisconsultos romanos não o contemplassem com êsse caráter, tanto  assim 
que á ação aquae plusiae arcendae era “pessoal” e não “real”, (3 0 ) sendo 
finalidade da m esm aa ação —  a de evitar que o curso imprimido às águas plu
viais pela natureza não fôsse alterado por obra de um vizinho em prejuízo de 
outro . (3 1 )

Essas opiniões discordantes surgiram em face do Código de Napoleão, 
(3 2 ) que estabeleceu três classes de servidões, conhecidas por “servidões na
turais” (<Je la situation aneurelle des lieux), “servidões legais” (des obliga- 
tions imposés par la lo i) e “servidões convencionais” ( des coriventions entre 
les proprieta ires). (33 )

(27 ) Código de Águas, a rts . 92 e 117, letra c.
(2 8 ) CódiCo de Águas, a r ts . 90 e 103.
(2 9 ) C a r v a l h o  d e  M e n d o n ç a , op . c it., n.° 171.
(3 0 ) D ig . liv . V III, T .  I I I .
(3 1 ) S p o t a , op . c it ., vol. II, n.° 918.
(3 2 ) Código C iv il Francês, a r t .  (339.
(3 3 ) J o s s e r a n d  tendo à  vista essa disposição do Código Civil, F r . ,  critica-a como 

contrária tan to  à verdade histórica, em face do direito  romano e do próprio d ireito  francês 
interm édio, como tam bém  contrária à  verdade econômica, pois resultaria dela ficar a terra  
de F rança enredada num a série enorm e de gravames, que anulariam  o princípio da presun
ção contra as lim itações da propriedade, (cours de D ir . C iv. Francês, n.° 1 .495 e se
guintes) .
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Todavia, tal classificação já não tem  mais êsse sentido exato, de vez 
que as cham adas servidões naturais e legais se incluem entre as restrições le
gais da propriedade, dependentes umas, outras não, de prévia fixação do seu 
entendim ento e vibração.

Subsistem, unicamente, em realidade, com aquêle caráter típico das ser
vidões, as cham adas “convencionais”, embora circulem ainda aquelas deno
minações, figurando nelas o escoamento das águas como servidão natural. (34 ) 

O Código Civil e o Código de Águas consagraram o velho princípio ro
mano, segundo o qual o proprietário do prédio interior fica obrigado a supor
tar as águas que escorrem naturalm ente (naturaliter) do fundo superior, em
bora causem danos que sejam  imputados à exclusiva ação da natureza, sem 
que constituam ; entretanto, um direito real de servidão e sim uma restrição 
legal da propriedade, imposta pela solidariedade social.

S U M M A R Y

1. Both the Code oi W.aters and the C iv il Code provide in the same manner on the 
obligation ol a property to receive the waters that flow from another property placed 
higher above. The principie was also contemplated in our previous legislation and is traced 
back to the Roman Law .

2 . The principie above is but the legal satiction oí a decree oi Nature. It  applies 
only as re^irds waters q u a o  d e  c o e lo  c a d u n t  or q u a e  in  fu n d o  o r i e n t u r .

3. Waters not covered by the principie in question, minutely discriminated.
4. The  flow oí waters may be either periodical or continuous.
5. Resiprocity oi obligations between the owner oi the above-placed property and 

the owner oi the below-placed property.
6. Consequences oí the caarrying oi earth or other materiais with the waters, ana- 

lyzed.
7. The several hypotheses as regards indemnities ior damages caused by waters that 

flow from the above-placed to the below-placed property. The  principie o f  n o n a c q u a  se  
n a tu r a  lo c i  n o c i t

8. The distinction between “vicinity”  and “contiguity” . Both contiguous property 
and that located in the vicinity of other are obliged to receive the waters that flow from 
an above-placed property.

9 . The ilowing oi waters not a servitude ior the beneiit ol the below-placed pro
perty.

10. Ordinary actions, besides special possessory actions are those competent as re
gards the matter in question.

11. Works undertaken by the owner oi the above-placed property in order to iaci- 
litate the flowinfi of waters are allowed, provided they do not impair the natural condi- 
tions of the below-placed property. The  fundamental principie: q u o d  m ih i  p r o d e s t  e t  t ib i  
n o n  n o c it ,  f a c i le  e s t  c o n c e d e n d u m .

12. Works undertaken by the owner of the below-placed property are allowed pro
vided they do not impair the flow of waters.

13. Artificial conduction of waters and the provision of the C iv il Code on the mat
ter. The  right of indemnity discussed.

14. The natural flux oí waters not a  servitude for the benefit of the owner of the 
below-placed property, íurther analyzed.

15. The  tradition of the Roman Law as regards the servitude. Disagreement bet
ween jurists as to the principie stated in i t e m  1 4 .

( 3 4 )  L a f a y e t t e , o p .  c it., § 121  A .


